
Ato Administrativo

DescriÃ§Ã£o

DefiniÃ§Ã£o JurÃdica

O ato administrativo Ã© uma manifestaÃ§Ã£o unilateral de vontade da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, ou
de quem lhe faÃ§a as vezes, praticada no exercÃcio de prerrogativas pÃºblicas e sob regimento jurÃ­
dico de direito pÃºblico, que produz efeitos jurÃdicos imediatos, com o objetivo de concretizar o
interesse pÃºblico.

ConcepÃ§Ãµes DoutrinÃ¡rias

Existe pluralidade conceitual sobre o ato administrativo:

Hely Lopes Meirelles: â€œtoda manifestaÃ§Ã£o unilateral de vontade da AdministraÃ§Ã£o
PÃºblica que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir,
modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor obrigaÃ§Ãµes aos administrados ou a si
prÃ³priaâ€•.
Celso AntÃ´nio Bandeira de Mello: â€œdeclaraÃ§Ã£o do Estado ou de quem lhe faÃ§a as
vezes, expedida no exercÃcio de prerrogativas pÃºblicas, manifestada mediante providÃªncias
jurÃdicas complementares da lei a tÃtulo de lhe dar cumprimento, e sujeitas a controle de
legitimidade por Ã³rgÃ£o jurisdicionalâ€•.
Maria Sylvia Zanella Di Pietro: â€œdeclaraÃ§Ã£o do Estado ou de quem o represente, que
produz efeitos jurÃdicos imediatos, com observÃ¢ncia da lei, sob regime jurÃdico de direito
pÃºblico e sujeita a controle pelo Poder JudiciÃ¡rioâ€•.

CaracterÃsticas Essenciais

ManifestaÃ§Ã£o de vontade: exteriorizaÃ§Ã£o da intenÃ§Ã£o administrativa
Unilateralidade: independe da concordÃ¢ncia do destinatÃ¡rio
Prerrogativas pÃºblicas: exercÃcio da autoridade estatal
Finalidade pÃºblica: sempre visando o interesse pÃºblico
Regime jurÃdico-administrativo: sujeiÃ§Ã£o a normas especÃficas de direito pÃºblico

DistinÃ§Ãµes Relevantes

Ato administrativo vs. Ato da administraÃ§Ã£o: o segundo Ã© gÃªnero que engloba atos
privados praticados pela AdministraÃ§Ã£o, atos polÃticos e materiais
Ato administrativo vs. Fato administrativo: este Ãºltimo Ã© acontecimento administrativo sem
manifestaÃ§Ã£o volitiva direta
Ato administrativo vs. Ato normativo: embora ambos sejam atos administrativos em sentido
amplo, o ato normativo tem carÃ¡ter geral e abstrato
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Requisitos ou Elementos do Ato Administrativo

A Lei nÂº 4.717/1965 (Lei da AÃ§Ã£o Popular), em seu art. 2Âº, estabelece cinco requisitos ou
elementos para a validade do ato administrativo:

CompetÃªncia

DefiniÃ§Ã£o: Conjunto de atribuiÃ§Ãµes legais conferidas a determinado agente pÃºblico para a
prÃ¡tica de atos administrativos. competÃªncia Ã© definida por lei, e o agente pÃºblico nÃ£o
pode agir fora dos limites estabelecidos por essa legislaÃ§Ã£o.
CaracterÃsticas:

Decorre expressamente da lei
Ã‰ inderrogÃ¡vel pela vontade das partes
Ã‰ improrrogÃ¡vel, salvo exceÃ§Ãµes legais
Ã‰ passÃvel de delegaÃ§Ã£o e avocaÃ§Ã£o, nos limites legais

VÃcios: IncompetÃªncia absoluta (relacionada Ã  matÃ©ria, territorial ou temporal) ou relativa
(relacionada apenas Ã  hierarquia)

Finalidade

DefiniÃ§Ã£o: Objetivo de interesse pÃºblico a ser alcanÃ§ado pela prÃ¡tica do ato.
CaracterÃsticas:

Vinculada Ã  previsÃ£o legal. A finalidade do ato deve ser de interesse pÃºblico e estÃ¡
prevista na norma. O agente nÃ£o pode alterar ou escolher outra finalidade que nÃ£o seja
a legal.
ImutÃ¡vel, independentemente da vontade do administrador
EspecÃfica para cada categoria de ato

VÃcio: Desvio de finalidade ou desvio de poder (quando o agente pratica o ato visando fim
diverso daquele previsto em lei)

Forma

DefiniÃ§Ã£o: Modo de exteriorizaÃ§Ã£o do ato administrativo.
CaracterÃsticas:

Vinculado (quando a lei o define) ou discricionÃ¡rio (quando hÃ¡ margem de avaliaÃ§Ã£o).
Quando a lei exige uma forma especÃfica para a realizaÃ§Ã£o do ato (por exemplo, deve
ser escrito), o agente deve cumprir essa exigÃªncia. No entanto, a forma pode ser vista
como discricionÃ¡ria em casos em que a lei nÃ£o determina um formato especÃfico.
Normalmente expressa (escrita)
Excepcionalmente tÃ¡cita, simbÃ³lica ou por comportamentos
Sujeita ao princÃpio do formalismo moderado

VÃcios: AusÃªncia de forma quando esta for essencial ou inobservÃ¢ncia de solenidades legais
obrigatÃ³rias
ConvalidaÃ§Ã£o: PossÃvel quando o vÃcio de forma nÃ£o prejudicar a certeza, seguranÃ§a ou
compreensÃ£o do ato
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Motivo

DefiniÃ§Ã£o: Pressuposto fÃ¡tico e jurÃdico que fundamenta a prÃ¡tica do ato.
CaracterÃsticas:

Vinculado (quando a lei o define) ou discricionÃ¡rio (quando hÃ¡ margem de avaliaÃ§Ã£o)
Deve preexistir ou ser contemporÃ¢neo ao ato
Deve ser explicitado pela teoria dos motivos determinantes

VÃcios: InexistÃªncia de motivo, falsidade do motivo, insuficiÃªncia de motivos ou
incongruÃªncia de motivos
Teoria dos motivos determinantes: Os motivos declarados pelo agente vinculam o ato, mesmo
quando discricionÃ¡rios

Objeto

DefiniÃ§Ã£o: Efeito jurÃdico imediato produzido pelo ato (o conteÃºdo do ato).
CaracterÃsticas:

LÃcito (conforme o ordenamento jurÃdico)
PossÃvel (fÃsica e juridicamente)
Determinado ou determinÃ¡vel (identificÃ¡vel)
Moral (conforme os padrÃµes de conduta aceitos)
Vinculado (quando a lei o define) ou discricionÃ¡rio (quando hÃ¡ margem de avaliaÃ§Ã£o).
O motivo pode ser vinculado (quando estÃ¡ claramente definido por lei) ou discricionÃ¡rio.
Quando o agente tem a liberdade de avaliar a situaÃ§Ã£o e fundamentar sua decisÃ£o, ele
age de forma discricionÃ¡ria. Assim, ele pode decidir, por exemplo, quais sÃ£o as
circunstÃ¢ncias que justificam a prÃ¡tica do ato.

VÃcios: Ilicitude, impossibilidade, indeterminaÃ§Ã£o ou imoralidade do objeto

PerfeiÃ§Ã£o, Validade e EficÃ¡cia dos Atos Administrativos

Estas sÃ£o trÃªs qualidades distintas do ato administrativo que nÃ£o se confundem, conforme a
doutrina de Celso AntÃ´nio Bandeira de Mello:

PerfeiÃ§Ã£o

Conceito: CondiÃ§Ã£o do ato que completou todo o ciclo necessÃ¡rio Ã  sua formaÃ§Ã£o,
encerrando-se o processo de elaboraÃ§Ã£o.
CaracterÃsticas:

Relaciona-se com a conclusÃ£o do procedimento formativo do ato
NÃ£o se confunde com validade ou eficÃ¡cia
Marca o momento de inÃcio da produÃ§Ã£o de efeitos para atos simples

Ciclo formativo: Em atos complexos ou compostos, a perfeiÃ§Ã£o ocorre com a Ãºltima
manifestaÃ§Ã£o de vontade necessÃ¡ria

Validade
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Conceito: Conformidade do ato com o ordenamento jurÃdico.
CaracterÃsticas:

PresunÃ§Ã£o de validade (atos gozam de presunÃ§Ã£o relativa de legitimidade)
Exige a obediÃªncia a todos os requisitos legais
GraduaÃ§Ã£o da invalidade: nulidade absoluta ou relativa

CritÃ©rios de validade:
Material: conteÃºdo conforme Ã  ConstituiÃ§Ã£o e Ã s leis
Formal: procedimento e manifestaÃ§Ã£o adequados Ã s normas
TeleolÃ³gico: finalidade em consonÃ¢ncia com o interesse pÃºblico

EficÃ¡cia

Conceito: AptidÃ£o do ato administrativo para produzir efeitos jurÃdicos.
CaracterÃsticas:

Possibilidade de atos perfeitos e vÃ¡lidos sem eficÃ¡cia (pendentes de condiÃ§Ã£o
suspensiva)
Possibilidade de atos eficazes ainda que invÃ¡lidos (atÃ© sua anulaÃ§Ã£o)
DiferenciaÃ§Ã£o entre eficÃ¡cia jurÃdica (aptidÃ£o para produzir efeitos) e eficÃ¡cia social
(efetiva produÃ§Ã£o de resultados)

Condicionamentos Ã  eficÃ¡cia:
Termo inicial (dies a quo)
CondiÃ§Ã£o suspensiva
AprovaÃ§Ã£o ou homologaÃ§Ã£o por autoridade superior (atos compostos)
PublicaÃ§Ã£o (para atos que afetam terceiros)

Atributos dos Atos Administrativos

Os atos administrativos possuem caracterÃsticas especÃficas que os diferenciam dos atos jurÃdicos
privados:

PresunÃ§Ã£o de Legitimidade e Veracidade

Conceito: PresunÃ§Ã£o relativa (juris tantum) de que o ato foi emitido conforme a lei
(legitimidade) e que os fatos alegados pela AdministraÃ§Ã£o sÃ£o verdadeiros (veracidade).
Efeitos prÃ¡ticos:

InversÃ£o do Ã´nus da prova (cabe ao particular provar a invalidade)
Autoexecutoriedade dos atos
Desnecessidade de prÃ©via validaÃ§Ã£o judicial

Limites: NÃ£o impede o controle judicial do ato
Fundamentos: PrincÃpio da legalidade administrativa; celeridade e continuidade da atividade
administrativa

Autoexecutoriedade

Conceito: Possibilidade de execuÃ§Ã£o direta do ato pela prÃ³pria AdministraÃ§Ã£o, sem
necessidade de autorizaÃ§Ã£o judicial prÃ©via.
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Modalidades:
Exigibilidade: possibilidade de imposiÃ§Ã£o unilateral, independentemente da
concordÃ¢ncia do destinatÃ¡rio
Executoriedade stricto sensu: possibilidade de coerÃ§Ã£o material direta

Limites:
NecessÃ¡ria previsÃ£o legal
Exige situaÃ§Ã£o emergencial em alguns casos
NÃ£o dispensa o devido processo legal em medidas restritivas de direitos
Sujeita-se ao controle posterior

Exemplos: DemoliÃ§Ã£o de construÃ§Ã£o irregular; apreensÃ£o de produtos nocivos;
dissoluÃ§Ã£o de manifestaÃ§Ã£o violenta

Imperatividade

Conceito: Capacidade de impor obrigaÃ§Ãµes unilateralmente a terceiros, independentemente
de sua concordÃ¢ncia.
CaracterÃsticas:

NÃ£o estÃ¡ presente em todos os atos (ausente nos atos enunciativos e negociais)
Diferente da coercibilidade (execuÃ§Ã£o forÃ§ada)
Deriva do poder extroverso do Estado

Efeitos: Cria deveres jurÃdicos para os destinatÃ¡rios
Exemplo: Auto de infraÃ§Ã£o de trÃ¢nsito impÃµe multa independentemente da concordÃ¢ncia
do condutor

Tipicidade

Conceito: VinculaÃ§Ã£o do ato a figuras previamente definidas pela lei como aptas a produzir
determinados resultados.
CaracterÃsticas:

Garantia para o administrado (previsibilidade)
CorrelaÃ§Ã£o com o princÃpio da legalidade
NÃ£o hÃ¡ atos administrativos â€œinominadosâ€• ou â€œatÃpicosâ€•

Exemplos: A exoneraÃ§Ã£o, a licenÃ§a, a autorizaÃ§Ã£o e a permissÃ£o tÃªm contornos
legalmente definidos

ExtinÃ§Ã£o, Desfazimento e SanatÃ³ria dos Atos
Administrativos

Formas de ExtinÃ§Ã£o

ExtinÃ§Ã£o Natural

Cumprimento dos efeitos: O ato se extingue apÃ³s produzir todos os efeitos previstos
Implemento de condiÃ§Ã£o resolutiva: OcorrÃªncia de evento futuro e incerto que pÃµe fim Ã 
eficÃ¡cia do ato
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Termo final: Chegada de data predeterminada para o encerramento dos efeitos
Desaparecimento do objeto: Perecimento do bem ou situaÃ§Ã£o sobre a qual incidia o ato
Desaparecimento do sujeito: Morte do beneficiÃ¡rio em atos personalÃssimos

ExtinÃ§Ã£o por Desfazimento

AnulaÃ§Ã£o (ou invalidaÃ§Ã£o): EliminaÃ§Ã£o do ato por vÃcio de legalidade
RevogaÃ§Ã£o: SupressÃ£o do ato por razÃµes de conveniÃªncia e oportunidade
CassaÃ§Ã£o: ExtinÃ§Ã£o por descumprimento de condiÃ§Ãµes pelo beneficiÃ¡rio
Caducidade: ExtinÃ§Ã£o por superveniÃªncia de norma jurÃdica que torna o ato incompatÃvel
ContraposiÃ§Ã£o (ou derrubada): EmissÃ£o de novo ato com efeitos incompatÃveis com o
anterior

ExtinÃ§Ã£o por RenÃºncia

Possibilidade de o beneficiÃ¡rio abdicar dos efeitos favorÃ¡veis do ato administrativo

AnulaÃ§Ã£o (InvalidaÃ§Ã£o)

Conceito: EliminaÃ§Ã£o retroativa de ato administrativo por razÃµes de ilegalidade ou
ilegitimidade.
CaracterÃsticas:

Efeitos ex tunc (retroativos Ã  origem)
Pode ser realizada pela AdministraÃ§Ã£o (autotutela) ou pelo JudiciÃ¡rio
ObrigatÃ³ria quando constatada a ilegalidade (poder-dever)
NÃ£o gera direito Ã  indenizaÃ§Ã£o, salvo exceÃ§Ãµes

Limites:
Prazo decadencial: 5 anos (art. 54 da Lei nÂº 9.784/99), salvo mÃ¡-fÃ©
Atos ampliativos de direitos consolidados e de boa-fÃ©
PrincÃpio da seguranÃ§a jurÃdica e proteÃ§Ã£o da confianÃ§a

Modalidades de invalidade:
Nulidade absoluta: vÃcios graves, insanÃ¡veis
Nulidade relativa: vÃcios menos graves, sanÃ¡veis

SÃºmula 473 -STF
A administraÃ§Ã£o pode anular seus prÃ³prios atos, quando eivados de vÃcios que os tornam
ilegais, porque deles nÃ£o se originam direitos; ou revogÃ¡-los, por motivo de conveniÃªncia
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a
apreciaÃ§Ã£o judicial.

RevogaÃ§Ã£o

Conceito: ExtinÃ§Ã£o de ato administrativo legÃtimo e eficaz, por nÃ£o mais convir ao interesse
pÃºblico.
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CaracterÃsticas:
Efeitos ex nunc (nÃ£o retroativos)
Realizada exclusivamente pela AdministraÃ§Ã£o
DiscricionÃ¡ria (mÃ©rito administrativo)
Depende de motivaÃ§Ã£o adequada

Limites:
Impossibilidade de revogar atos vinculados
Impossibilidade de revogar atos que geraram direitos adquiridos
Impossibilidade de revogar atos cujos efeitos jÃ¡ se exauriram
Impossibilidade de revogar atos de controle (homologaÃ§Ã£o, aprovaÃ§Ã£o)
Impossibilidade de revogar meros atos enunciativos (certidÃµes, atestados)

ConvalidaÃ§Ã£o (SanatÃ³ria)

Conceito: Suprimento da invalidade de um ato administrativo, com efeitos retroativos, pela
eliminaÃ§Ã£o do vÃcio que o maculava.
Requisitos:

VÃcios sanÃ¡veis (forma nÃ£o essencial, competÃªncia relativa)
AusÃªncia de lesÃ£o ao interesse pÃºblico
AusÃªncia de prejuÃzo a terceiros
Possibilidade de realizaÃ§Ã£o do ato sem o vÃcio

Modalidades:
RatificaÃ§Ã£o: convalidaÃ§Ã£o pela autoridade competente de ato praticado por
autoridade incompetente
Reforma: correÃ§Ã£o parcial do ato, mantendo sua essÃªncia
ConversÃ£o: aproveitamento do ato invÃ¡lido como se fosse outro ato vÃ¡lido

Obrigatoriedade: Sendo possÃvel a convalidaÃ§Ã£o, esta se torna obrigatÃ³ria (princÃpio da
eficiÃªncia)

ClassificaÃ§Ã£o, EspÃ©cies e ExteriorizaÃ§Ã£o dos Atos
Administrativos

ClassificaÃ§Ã£o Quanto Ã  FormaÃ§Ã£o da Vontade Administrativa

Atos Simples

Decorrem da manifestaÃ§Ã£o de vontade de um Ãºnico Ã³rgÃ£o ou autoridade
Exemplo: licenÃ§a de construÃ§Ã£o emitida pelo setor competente

Atos Complexos

Resultam da manifestaÃ§Ã£o de vontade de dois ou mais Ã³rgÃ£os ou autoridades que se
fundem para formar um Ãºnico ato
Exemplo: decreto presidencial referendado por ministro
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Atos Compostos

Resultam da vontade principal de um Ã³rgÃ£o, mas dependem de verificaÃ§Ã£o por outro
Ã³rgÃ£o (homologaÃ§Ã£o, aprovaÃ§Ã£o)
Exemplo: nomeaÃ§Ã£o de servidor sujeita Ã  aprovaÃ§Ã£o por Ã³rgÃ£o de controle

ClassificaÃ§Ã£o Quanto aos DestinatÃ¡rios

Atos Gerais

Dirigidos a um grupo indeterminado de pessoas
AbstraÃ§Ã£o e impessoalidade
Exemplo: regulamento de um concurso pÃºblico

Atos Individuais

Dirigidos a destinatÃ¡rios certos e determinados
Concretude e pessoalidade
Exemplo: nomeaÃ§Ã£o de um servidor especÃfico

ClassificaÃ§Ã£o Quanto ao Alcance

Atos Internos

Produzem efeitos apenas no Ã¢mbito da AdministraÃ§Ã£o
Exemplo: circular interna sobre procedimentos administrativos

Atos Externos

Produzem efeitos perante terceiros, fora da AdministraÃ§Ã£o
Exemplo: interdiÃ§Ã£o de estabelecimento comercial

ClassificaÃ§Ã£o Quanto ao Grau de Liberdade do Administrador

Atos Vinculados

Todos os elementos sÃ£o definidos pela lei, sem margem de escolha
Exemplo: homologaÃ§Ã£o de aprovaÃ§Ã£o em concurso pÃºblico

Atos DiscricionÃ¡rios

ContÃªm elementos em que a lei confere margem de escolha
Exemplo: nomeaÃ§Ã£o para cargo em comissÃ£o

ClassificaÃ§Ã£o Quanto aos Efeitos

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 8
colegadeclasse.com.br Ato Administrativo



Atos Constitutivos

Criam, modificam ou extinguem direitos ou situaÃ§Ãµes jurÃdicas
Exemplo: permissÃ£o de uso de bem pÃºblico

Atos DeclaratÃ³rios

Reconhecem situaÃ§Ãµes preexistentes
Exemplo: certidÃ£o de tempo de serviÃ§o

Atos Enunciativos

Certificam ou atestam uma situaÃ§Ã£o de fato
Exemplo: atestado de residÃªncia

Principais EspÃ©cies de Atos Administrativos

Quanto Ã  Forma de ExteriorizaÃ§Ã£o

Decretos

Atos administrativos de competÃªncia dos Chefes do Executivo
Normalmente de carÃ¡ter geral e abstrato
Podem ser regulamentares ou de efeitos concretos
Exemplo: decreto regulamentando uma lei ou decreto de desapropriaÃ§Ã£o

ResoluÃ§Ãµes

Atos administrativos normativos expedidos por autoridades de alta hierarquia ou Ã³rgÃ£os
colegiados
Exemplo: resoluÃ§Ã£o do Conselho Nacional de JustiÃ§a

Portarias

Atos administrativos internos contendo determinaÃ§Ãµes gerais ou especiais
Exemplo: portaria de nomeaÃ§Ã£o de servidor

InstruÃ§Ãµes Normativas

Atos que detalham a execuÃ§Ã£o de leis, decretos e regulamentos
Exemplo: instruÃ§Ã£o normativa da Receita Federal

Circulares
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Ordens escritas de carÃ¡ter uniforme expedidas a determinados servidores ou Ã³rgÃ£os
subalternos
Exemplo: circular sobre procedimentos administrativos internos

Despachos

DecisÃµes proferidas por autoridades administrativas em processos e documentos submetidos Ã 
sua apreciaÃ§Ã£o
Podem ser de mero expediente ou decisÃ³rios
Exemplo: despacho de deferimento de um requerimento

Quanto ao ConteÃºdo

LicenÃ§a

Ato vinculado pelo qual a AdministraÃ§Ã£o confere ao interessado, que preencheu os requisitos
legais, o direito de desempenhar atividades ou realizar fatos materiais
Exemplo: licenÃ§a para construir, licenÃ§a para dirigir

AutorizaÃ§Ã£o

Ato discricionÃ¡rio e precÃ¡rio pelo qual a AdministraÃ§Ã£o consente o exercÃcio de atividade ou
a prÃ¡tica de ato que, sem esse consentimento, seriam legalmente proibidos
Exemplo: autorizaÃ§Ã£o para porte de arma

PermissÃ£o

Ato discricionÃ¡rio e precÃ¡rio pelo qual a AdministraÃ§Ã£o faculta ao particular a execuÃ§Ã£o
de serviÃ§o pÃºblico ou a utilizaÃ§Ã£o privativa de bem pÃºblico
Exemplo: permissÃ£o de uso de box em mercado municipal

AprovaÃ§Ã£o

Ato pelo qual a AdministraÃ§Ã£o verifica a legalidade e o mÃ©rito de outro ato ou de
situaÃ§Ã£o, como condicionante da produÃ§Ã£o de seus efeitos
Exemplo: aprovaÃ§Ã£o de plano de loteamento

HomologaÃ§Ã£o

Ato pelo qual a autoridade superior confirma ou aprova ato anterior jÃ¡ praticado, verificando
apenas sua legalidade
Exemplo: homologaÃ§Ã£o de licitaÃ§Ã£o

AdmissÃ£o
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Ato unilateral pelo qual a AdministraÃ§Ã£o faculta ao particular o uso de um serviÃ§o pÃºblico
Exemplo: matrÃcula em escola pÃºblica

Visto

Ato pelo qual a autoridade confere autenticidade a um documento ou lhe reconhece validade
para produzir os efeitos jurÃdicos
Exemplo: visto em passaporte

VinculaÃ§Ã£o e Discricionariedade

Atos Vinculados

Conceito: Atos administrativos em que a lei estabelece todos os requisitos e condiÃ§Ãµes de
sua realizaÃ§Ã£o, nÃ£o deixando margem de liberdade ao administrador.
CaracterÃsticas:

AusÃªncia de juÃzo de conveniÃªncia e oportunidade
Ãšnico comportamento possÃvel diante da situaÃ§Ã£o concreta
Controle judicial amplo sobre todos os elementos do ato

Elementos sempre vinculados:
CompetÃªncia (quem pode praticar o ato)
Finalidade (objetivo de interesse pÃºblico)

AplicaÃ§Ãµes tÃpicas:
LicenÃ§as diversas (construÃ§Ã£o, funcionamento, etc.)
Aposentadoria compulsÃ³ria
HomologaÃ§Ã£o de concurso pÃºblico
LanÃ§amento tributÃ¡rio

ConsequÃªncias da vinculaÃ§Ã£o:
Dever de agir da AdministraÃ§Ã£o quando preenchidos requisitos
Direito subjetivo do particular ao ato
Possibilidade de controle judicial pleno

Atos DiscricionÃ¡rios

Conceito: Atos em que a lei confere ao administrador margem de liberdade para decidir
conforme critÃ©rios de conveniÃªncia e oportunidade.
CaracterÃsticas:

JuÃzo de mÃ©rito administrativo
Pluralidade de soluÃ§Ãµes legÃtimas possÃveis
Controle judicial limitado quanto ao mÃ©rito

Elementos potencialmente discricionÃ¡rios:
Motivo (quando a lei nÃ£o o define taxativamente)
Objeto/conteÃºdo (quando a lei faculta diferentes providÃªncias)
Forma (quando a lei admite procedimentos alternativos)
Momento da prÃ¡tica (quando nÃ£o houver prazo fixado)
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AplicaÃ§Ãµes tÃpicas:
NomeaÃ§Ã£o para cargos em comissÃ£o
PermissÃ£o de uso de bem pÃºblico
AutorizaÃ§Ã£o de porte de arma
RemoÃ§Ã£o de servidor por interesse da administraÃ§Ã£o

Limites Ã  discricionariedade:
PrincÃpios constitucionais (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiÃªncia)
Finalidade legal especÃfica
Motivos determinantes (teoria dos motivos determinantes)
Proporcionalidade e razoabilidade

EvoluÃ§Ã£o do Controle da Discricionariedade

Teoria do desvio de poder: Controle da finalidade do ato (FranÃ§a, sÃ©c. XIX)
Teoria dos motivos determinantes: VinculaÃ§Ã£o aos motivos declarados
Controle pelos princÃpios: Razoabilidade, proporcionalidade, moralidade
Conceitos jurÃdicos indeterminados: TÃ©cnica que reduz a discricionariedade mediante
controle da interpretaÃ§Ã£o de termos vagos (â€œinteresse pÃºblicoâ€•, â€œboa condutaâ€•,
â€œurgÃªnciaâ€•)
JurisprudÃªncia atual: TendÃªncia Ã  ampliaÃ§Ã£o do controle judicial sobre aspectos
anteriormente considerados discricionÃ¡rios

DistinÃ§Ã£o Entre Discricionariedade e InterpretaÃ§Ã£o

InterpretaÃ§Ã£o: Processo intelectivo de compreensÃ£o do sentido da norma
Discricionariedade: Faculdade de escolha entre alternativas igualmente vÃ¡lidas
Zona de certeza: Ã•rea em que hÃ¡ clareza sobre o que estÃ¡ dentro ou fora do conceito
Zona de penumbra: Ã•rea em que hÃ¡ dÃºvida razoÃ¡vel sobre aplicaÃ§Ã£o do conceito
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